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Dis põt:., sobre a nomeação de ocupante de 
cargo pUblico d e provimento em comissão 
que menciona, 

Ú PR.E FEITO MU ' IC IPAL l)E; MONS F.N IIO · 
)>uas alribuiçõcs legais que lhe confere o an. 109 i -_. ~ IV dR LG! _LO. F.~1a_do do ~1~uf. no uso de 

• nc1so . o c1 rgânico Mu111c1pal. e 

d . "'009 CON~IDE:RANOO o.indo o disposto na Lei omplememar nº 003/2009 de 14 d. b ·1 
G~l:P I: · que dispõe sobre a Lei Orgânica da Administração Pública do Municipio. de Mon:e~h:r 

RESOLV E 

A rt. I º - Nomear AMARILOO FERRE.IRA D E OLIVEIRA. CPF nº 012 59" 553-0 1 
~aro _o:upar ~ cargo público de provimento em Comissão de C hefe do Setor ·dá -G u a r<l~ 

lun_1c_i~ul. simbolo DAM~. a ser lotado na Secretaria Municipal 
Mun1c1p10 de Monsenhor G il-P I. de Admini s1raçt'lo do 

Certi fique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipúl de Mom1enhor Gil. 09 de junho de 2025. 

~~~ 
Prefeito Mu~=IREU 

Munldp10 de Mom,unhor GIi CNPJ O; SS4 n, lÍ, 1 00 
EndC'rt"ÇO. Hua Jou, Noronha. 75 Centro, Mon-.onhor Gtl PI C[P 644 O 000 

Em.ui gahpr flintoms1!1§lgm..,,1I com 

1D: D74COF8135D94 

Gabi nete do 
Prefeito 

PORTARIA N º 095 D E 09 DE. J ' RODE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante d e 
cargo público de provimento em comissão 

que menciona. 

O PREFEITO MUNIC IPAL D E MO SEN HOR GLL, Estado do Piuui, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 109. inciso IV . du Lei Orgdnica Municipal. e 

CO S tD ERA DO ainda o disposto na Lei Complementar nº 003/ 2009. de 14 de abril 
de 2009. que di spõe sobre a Lei Orgô.n ica da Administração Pública do Município de Monsenhor 

Gil-P I: 

R ESOLVE 

A rt. 1º .. Nomear VALOO O E SOUSA. C P F nº 226.803 .223-04, paro ocupar o curgo de 
provimento em Comil'l~iio de Assessor E8pccial, símbolo DA1v1-2, u ser lotado na Secretaria 
Municipal de Finanças do Município de Monsenho r G il-Pi. 

Art. 2º - Esla Portaria entrurú. cm vigor na data de suu publico.çõo, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Certi fique-se. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipul de Monsenhor Gil , 09 de jw1ho de 2025. 

~~~~ 
Prefeito Municipal 

Munldplo d@ Monsenhor Gil Cr-lPJ: 06.S54.877/0001·00 
E'ndr-rPço: Rua Jo~e Noronha, 7::, Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 64450·000 

Emall cabpr<"te1tomg1l@sni~1l.com 

Gabinete do ªMÔNSENHOR GIL p ref e i t O . Cru:.eendo c;:o,m 1rabolho, cuidando de nos:w g~rtte 

PORTARIA Nu 095 DE 09 D E JUNHO U E 2025 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo público d e provim e nto em comissão 

que menciona. 

O PREFEITO MUN IC íPAL O E MONSENHOR GIL. Estado do Pia_uí . no uso de 

.._0 ::is mribuições legais que lhe confere o an. 109. inciso IV. da Lei OrgU.nica Municipal . e 

C ONS IDERA DO ui ndo O disposlO na Lei Complementar nº 0031_200_9. de l4 de nbril 
de 2o09 _ que d ispõe sobre a Lei Qrgünica da Administração Pública do Mumclpm de Monsenhor 

Oi l-Pl : 

R ESOLVE 

A rt. I". Nomear VAI .00 UE SO\JSA. CPF n" 226.803.223-04. parct ocupar º ._cargo ~e 
provimento em Comissão de Asse~sor Especial, sin~bo!o DAM·2, a 8Cr lomdo no ecrcu1na 

Municipal de Finanças do Município de Monsenhor G1l -P1. 

A rt. 2º • Esta Portnri::>. entrarâ em vigor na data de sun publicnçao. rc,•ogando-sc as 

dis p<)Sições em contn'lrio. 

Certifique-se. publique-se e cumpra-se. 

Gubinete do Prefeito Municipal de Mcmsen.hor O il. 09 de junho de 2025. 

Prefeito Municipal 

Munldp10 de Mon~cnhor GIi CNl-'J· 06 '.>~4 87 0001 00 
EndNrÇO: Rua Jo,;;f Nuror1ha, 7c, C.:entro. Mons "lho- Gil PI CEP f,44!>C. 000 

Em.tll: R•bpr.,.f~1torng1lt<•1gm:11I com 

1D: 19672CCA943C4 

Gabinete do 
Prefeito 

MÔNSENHOR GIL 
Crescendo ,:on't trabalho, cu,dondo de nos.,a g•rt•• 

PORTA!UA Nº 097 DE 09 O E JUNHO OE 2 025 

Dispõe sobre a nomea ção da ocupante de 
cargo público de provimento em com1ss3o 

que menciona. 

O PREFEITO MUN IC IPAL D E MONSENHOR GIL, Estado do Piaui~ no uso de 

sua~ alribuições legais que lhe confere o nrt. 109. inciso IV, da Lei Orgúnicn Municipal . e 

C ONSIUE RANDO ainda o disposto na Lei Complementar nº 003/2009, de 14 de abril 
de 2009. que dispõe sobre a Lei Orgânica da Administmção Pública do Município de Monsenhor 

Gi l-PI: 

R ES OLVE 

Art. 1º - Nomear o servidor VALDER.J ANTONIO SOBRINHO. CPF nº 473.620.6:53-
53. paro ocupar o cargo de provimento cm Comiss!lo de C hefe dn OivisUo d e T r :.i.ns,,orte. 
sfmbolo DAM-3, a ser lotndo na Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Monsenhor Gil-Pi. 

Arl. 2" - Esta Ponnria entrará em vigor na dato de sua publicação. revogando-se as 

disposições cm contrá.rio. 

Certifique-se, publique-se e cu.mpra-se. 

Gubinctc do Prefeito Municipal de Monse,lhor Gil. 09 de junho de 2025. 

~ ~:--~ 
P,efeõto Mu~U 

Município de Monsenhor GIi CNPJ; 06.SS4.877/0001 ·00 
lc.ndc,cço . Rua Jolloe Noronha, 7S - centro, Mons,.nhor GIi PI, CE'P 64450-000 

f mall: 11-abprcfcltomsll@gmall.com 
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Gabinete do 
Prefeito 

MÔNSENHOR GIL 
Cre~ondo com trobalho, cuidando de r,os.:.o gente 

PO RTA RI A Nº 097 DE 09 O E J Ul'ITIO D E 2025 

Disp õe sobre a nomeação d e o cup;,nte d e 
canto público de: provimento em comissão 

que menciona . 

o PRE FEITO MU 1<.: LrAL D E MONSEN H O R G l L. Estado do P.ia.ui. no uso de 

suas ~trihuições legais que lhe confere o arl. 109. inciso IV. da Lei O rgânica Mumc1pal. e 

C O , IDERAN 0 O uinda O di sposto na Lei Complementar nº 003~200_9. de l 4 de ubr_il 
de '100Q, 4 ue dispõe sobre a L.ci Orgânica da AdministroçO.o Público do Muntcip10 de Monsenhor 

1il-P I: 

RESOLVE 

Art . I º _ omcar O servidor YAL OE Rl A TON l O SOBR l Nl-1~- ~PF nº 473.620.653-

53 _ p;1ru ocupar o c~o de provi.menta em_ Comis~~o de C hefe ~~ . 01v1são :eM:rn~::~:r ; ~ 
:;imbolo OAM-3. u ser lotado 1in Secrctana Municipal de Admm1st.ração d P 

Monse nho r Gi l-Pi. 

Art. 2 ,. _ Esta Portaria e nt.rnn\ cm vigor na dotn de t,1ua publicac;ilo, revogando-se as 

c.fo,posiçõcs em conlrúri o. 

Ccrti fiquer se. publique-se e cumpra-se. 

Gobinetc du Prefeito Munic ipal de Monsenhor Gil. 09 de junho de 2025. 

Munlciplo de Mon~,ci,hor Gil CNl•J O "i54 8, 1/0001·~ 
'ldcmço. RUJ J()o:; Noronh.'.l, 75 Cti!ntt0 Monse'l~IO Gil PI CEP 64450-000 

m u g.sbp eltomg,ll§li.m I e m 

1D: E1B30998D4E14 

Gabinete do 
Prefeito 

M O N SENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, cuidando de no,,o gent• 

PO RTA RI A Nº 098 D E 09 D E JUN H O D E 2025 

Dispõe sobre a nomeaç3o de ocupa nte d e 
cargo públ ico d e p rovimento e m comissão 
qu l! m e nciona. 

O r REFEJTO MUNIC I PAL D E M O NSENH O R G IL. E stado do Piaui. no uso de 
su.is atribuições legais que lhe confere o art . 109. inciso TV. da Lei Orgânica Municipal . e 

O S lDE R ANDO ainda o disposto no Lei Complcmemnr n" 003/2009. de 14 de abril 
de 2009. que di spõe sobre a Lei Orgânica da Administração Püblica do Município de Monsenhor 
Gil-PI : 

R ESOLVE 

Ar1. I º - Nomear PAULO FER REIRA O E SOUSA, CPF nº 7 11.356.343-00. pnrn 
ocupar o cargo de provimento cm Comissão de Assessor Especia l. s ímbolo DAM-2 . a ser lotado 
na Secretaria Munic ipal d e Desenvolvimenlo Rural do Município de Monsenhor Gil-Pi. 

A rt. 2° - Esta Portaria entroró. em vigor nn d:un de sua publicnç!\o , revogando-se as 
d isposições cm c(mtrárif,. 

C ertifique-se. publique-se e cwnpra-se. 

Gabine te do Prefeito Municipal de M onsenho r Gil. 09 de junho de 20 25. 

~~~~~-
Prefeito Mp tEU 

Município d• Mon••nhor GIi - CNPJ; 06 554 877/0001-00 
tndcn·ço: f\Ud Jo:.C Noronh.l, 7~ C'l:fltto, Mon:.1.:nhot GIi PI, (tP 644~0 000 

Ema11 gabprcfc1:orns1l@gmail com 

Gabinete do 
Prefeito 

P ref., ltura d., 

MONSENHOR GIL 
Cr .. c•ndo com lrobolho, cuidondo da no&.1.CI gonre 

rORTA RI A Nº 098 D E 09 D E J UN IIO DE 2 025 

Dispõe sobre a nomeação d e ocupa nte d e 
ca rgo público d e provimento e m comissão 
que menciona. 

O PREFEITO MUNIC IPAL D E M O NSEN HOR G IL. stndo do Pioui. no uso de 
s uas mribuições legais que lhe confere o art . 109. inciso IV. do Lei Orgúnicu Municipal. e 

C O S IDE RANDO tti nda o disposto na Lei Compleme ntar n"' 00 3/2009. de 14 de abril 
de 2009. que dispõe sobre a Lei Orgânica dn Adrninistraçao PUblica do Municipio de Monsenhor 
Gil- P I: 

R ESOLVE 

Art. , .. - Nomear PAULO FERR E I RA DE S O USA, C PF n º 7 11.356.343-00, para 
ocupar o cargo d e provimento em Comiss..õ\o de Assesso r Es pecial . símbolo OA.M-2. a ser lot;:1do 
111.1 Secretari a Municipal de Desenvolvirnento Rural do Município de M o nsenhor Gil-Pi. 

Art. 2v • & ta Pnrtaria en1rnrâ cm vigor na d:na de siua publicação , re vogando-se us 
di sposições em contrário. 

Cert ifique-se. publique-se e cwnpra-se. 

Gabinete do Prefe ito Municipal de M onsenho r Gi l. 09 de junho de 2025. 

Mumc/p10 de Monsenhor GIi CNJJJ; 06.~!>4.817/0UOl·OO 
Endereço. Ru,1 Jo~ Noronh;:i, 75 Centro, Monsenhor 611 P!, CEP 64450·000 

Emall g;,bprefeltomgll{tl)F!mitll.com 

ID: 4EOAE70AC5124 

Gabinete do 
Prefeito 

P-r•f•hv,-c, d• 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trnb.:,lho, cutdondo de nos"° ganto 

PO R TA RI A N º 0 99 D E 0 9 0 € .JUNHO D E 2025 

Dispõe sobre 3 n o m eaçã o d e o cupa nte d e 
carg o público d e p rovime nto e m comissão 
q ue m e nciona. 

O P REFEITO MUN IC IPAL D E M O NSEN IIO R GI L , E8tudo d o Pinuí. no uso de 
:.uns atribuições legais que lhe confere o a rt. 109. inciso IV, d~ Lei OrgHnicn Municipal. e 

CONSIDE R A DO ainda o disposto na Lei Complementar n" 003/2009. de 14 de abri l 
de 2009. que dispõe sobre u Lei Orgdnicn da Administração Pública do Município de Monsenhor 

Gil-PI: 

R ES O LVE 

Art. 1º - Nomear n servidora M ARlA OE .JESUS DA Sl.LVA SO SA, C PF n" 
0 12.142.71 3-75. para ocupar o cargo de provim ento cm Comissilo de C h e fe do Setor d e 
V ig iHincin Son itá rl a e E n dcmias. símbolo OAM-4. a ser lotada nn Sccrctariu Municipal de 
Saúde do Município de Monsenhor Gil-Pi. 

Art. 2º - Es ta Porta.ria enl.nlró cm vigor na dntn de sua publictiçt\o, rcvngondo-se as 

di spnsic;õcs em contrârio. 

Certifique-se, publique-se e cwnpr1\-s e . 

Oubinctc do Prefei to Munic ipa l de Monsenhor Gil, 09 de junho de 2025. 

~~~-
EVANDRO LE E ABREU 

Prefeito unlcipa l 

Munlcfpla da Mon~11nhor Gil C..NPJ. O6.554.877/0001-OD 
E.ndereço. Huil :o!»C! Noronh,1. 75 C:f'ntrn, Mnno:tonhor Gil - PI CLr b44~C-000 

:marl g.tJprofe1tomli1l~•l"r11.i1l.<.om 


